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SUMULA: CONCEDE DESCONTO, E ISENTA DE MULTA,
CORREÇÃO MONETÁRIO E JUROS DE MORA •
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A CAMARA MUNICIPAL DE MAUA DA SERRA, ESTADO
DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL
SANCIONO A SEGUINTE LEI:

ART. 12 - Fica o Chefe do Poder Executivo '

Municipal, autorizado a conceder o desconto de 5096 sobre o IPTU, Além de
Isentar de multa, correção monetária e Juros de Mora, Incidentes sobre o
IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO, referente aos EXERCÍCIOS de 1993 À
1997, para os Contribuintes que quitarem os débitos respectivos até o dia
31 de maio do corrente ano.

ART. 22 - Esta Lei entra em vigor na data de
sua Publicação, Revogadas as disposições em Contrario.

Edificio da Prefeitura Municipal de Mauá da
Serra, Estado do Paraná, em 14 de abril de 1.998.
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